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não autoriza a contagem em dôbro de 
tempo de serviço prestado à profilaxia 
rural, concluiu-se que: 

a) deve prevalecer a contagem em 
dôbro feita ou autorizada na vigência 
do Decreto n.o 13.53'8, que a permitia: 

b) não mais poderá ser feita qual
quer contagem, em dôbro, ainda que o 
servidor comprove a prestação do ser
viço com dedicação excepcional e na 
época própria", 

15. No caso em exame, ao solicitar 
reconsideração do despacho menciona
do no item 2, o interessado invoca, à 
gu;sa de precedente, o despacho presi
dencial favorável à pretensão do enge
nheiro Antônio Emiliano Faial Júnior, 
precisamente aquêle sôbre que versara 
o citado Parecer n,o 95-Z, do Consul
tor-Geral da República. 

16. Sem dúvida, há semelhanças 
entre os dois casos: em ambos, o ser
viço de profilaxia rural foi executado 
no Ministério da Agricultura e na vi
gência do preceito permissivo do côm
puto dobrado. Mas Antônio Emiliano 
Faial Júnior, conforme se vê no item 
13 do Parecer desta D. P ., publicado 
no Diário Oficial de 27 de dezembro de 
1955 (Processo n.o 8.152, de 1955), 
apresentou documentos, expedidos an
tes da lei revogadora, comprovando ha
ver prestado o serviço com a distin
ção requerida; ao passo que o interes
sado no presente processo apenas teve 

atestada a prestação do serviço; não 
provou ter-se distinguido por sua de
dicação; não provou tivesse sido reco
nhecida, na época própria, para o fim 
específico da contagem de tempo em 
dôbro, a excelência de seu concurso 
pessoal para o êxito da profilaxia ru
ral. 

17. Parece, portanto, a esta D. P , , 
que não cabe a reconsideração do des
pacho de fls. 1, pois, se é verdade que 
o Consultor-Geral da República enten
deu, com a aprovação presidencial, es
tar abrangido pelo § 2,0 do art. 13 do 
Decreto n.o 13.538, de 1919, todo e 
qualquer serviço de profilaxia rural 
executado na vigência daquela norma 
e não apenas aquêles a cargo do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores, 
não é menos verdade que persiste, en
tre as condições fundamentais para de
ferimento da vantagem ali instituída, 
o reconhecimento oficial e tempestivo 
de que o serviço foi prestado com de
dicação extraordinária, o que não se 
verifica no caso do presente processo. 

18. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído à Diretoria do Pes
soal do Ministério da Aeronáutica. 

D. P ., em 21 de novembro de 1957, 
- Raimundo Xavier de Menezes. Subs
tituto do Diretor. 

De acôrdo. 
Em 22 de novembro de 1957. - Joao 

Guilherme de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - FÉRIAS - LICENÇA 

- A acumulação de férias só é lícita quando houver im
periosa necessidade de serviço. 

- Interpretação dos arts. 84 e 85 do Estatuto dos Fun
cionários. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 6.430-57 

Pergunta o Serviço do Pessoal do 
Ministério da Fazenda (S. P . F.) co
mo conciliar os arts. 84 e 85 do Es
tatuto dos Funcionários, na hipótese de 

servidor cuja licença para tratamen
to de saúde, estendendo-se até 31 de 
dezembro, o impede de, dentro do exer· 
cílio, gozar as férias regulamentares. 
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2. A dúvida é se, nesse caso, o ser
vidor perderá o direito às férias ou se 
poderá acumulá-las. 

3. Ordena o art. 84 do Estatuto dos 
Funcionários: 

.. O funcionário gozará obrigatória
mente 30 dias consecutivos de férias 
por ano, de acôrdo com a escala orga
nizada pelo chefe da repartição". 

4. Prescreve, no entanto, a seguir, 
o art. 85: 

.. E' proibida a acumulação de férias, 
salvo imperiosa necessidade de servi
ço e pelo máximo de dois anos" gri
fou-se) . 

5. A regra é, portanto, que é proi
bida a acumulação de férias. E a ex
ceção, que é uma só, depende de haver 
imperiosa necessidade do serviço. Se 
não ocorrer essa imperiosa necessida
de do serviço, não haverá que falar em 
acumulação de férias. 

6. Alega-se que o art. 84 é taxa
tivo: 

.. O funcionário gozará obrigatoria
mente 30 dias de férias por ano". 

Ha, todavia, circunstâncias em que 
éle, evidentemente, não poderá gozá
las. Se se interpretasse, literalmente, o 
aludido preceito, chegar-se-ia à conclu
são inadmissível de se concederem fé
rias em relação a um período de dois 
anos em que o servidor estêve licen
ciado para o trato de interésses parti
culares, por motivos de afastamento do 
cônjuge, etc. Mas a verdade é que o 
Estatuto, onde diz "trinta dias de fé· 
rias por ano", quis dizer "por ano de 
serviço". A finalidade das férias não 
é senão compensar o desgaste físico 
presumivelmente resultante de um ano 
inteiro de exercício. Por isso é que elas 
são obrigatórias. Por isso é que não 

podem ser acumuladas por mais de dois 
anos. 

7 . J á é, por conseguinte, liberal o 
entendimento em vigor, segundo o qual 
sempre que haja possibilidade mate· 
rial de serem gozadas no exerClClO 
a que correspondem, as férias devem 
ser concedidas, ainda que o servidor 
tenha estado licenciado durante gran
de parte do ano. 

fi. Quando, porém, como no caso, 
não puderem ser gozadas dentro do 
exercício, de modo a ser cumprido, já 
na sua mais liberal exegese, o art. 84 
do Estatuto dos Funcionários, de ma
neira nenhuma poderão ser acumula
das com as do exercício seguinte, por
que a tanto se opõe o art. 85 do mesmo 
diploma legal, quando estabelece que 
as férias só se acumulam "por impe
riosa necessidade do serviço". 

9 . Aliás, ao examinar o processo 
n.o 6.615-66 (Diário Oficial de 3'0 de 
outubro de 1956), esta Divisão escla
receu que o servidor que tenha esta
do licenciado para qualquer fim, ter
minando a licença com tempo de gozar, 
dentro do exercício, os 30 dias de fé
rias regulamentares, poderá gozá-las; 
se terminar a licença em dezembro, 
gozará de férias, apenas, os dias res
tantes do mês e do ano, sejam quan
tos forem; se prolongar a licença até 
31 de dezembro, perderá, automàtica
mente, o direito às férias porque não 
se poderá alegar o intêresse do servi
ço para fundamentar a acumulação 
dessas com as do ano subseqüente. 

10. Com ês:e parecer, poderá o Pro
cesso ser restituído ao Serviço do Pes
soal do Ministério da Fazenda. 

D. P., em 13 desetembro de 1957 
Rcúmundo Xavier de Menezes, substitu
to do Diretor. - De acôrdo, em 13 de 
setembro de 1957. - Paulo Pope de Fi
gueiredo, substituto do Diretor·GeTal. 




